
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025

Aviso de Contratação Direta
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA
Torna-se  público  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RODOLFO
FERNANDES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF  sob  o  nº  24.516.924/0001-03,  situada  na  Rua  Nina
Negreiros,  100,  Centro,  Rodolfo  Fernandes/RN,  comunica  a
realização de Dispensa de Licitação em sua forma não eletrônica
para  o  fornecimento  de  Contratação  de  Empresa  destinada  ao
fornecimento  de  forma  parcelada  de  combustíveis  destinados  a
manutenção de veículos locados ao Câmara Municipal de Rodolfo
Fernandes/RN,  conforme  condições  e  exigências  estabelecidas
neste instrumento.
Modo de Disputa: Sem disputa. A Câmara Municipal de Rodolfo
Fernandes/RN manifesta o interesse em não obter propostas de
eventuais interessados por meio eletrônico.
Justificativa: Tendo em vista que a Lei n.º 14.133/2021 estabelece
ser apenas preferencial e não obrigatória a utilização da dispensa
eletrônica no caso de contratações diretas  de pequeno valor  e,
ainda,  diante  das  cotações  de  mercado devidamente  levantadas
pelo setor de orçamento por meio de pesquisa direta com 03 (três)
fornecedores especializados no mercado regional, os quais suprem
o estabelecido  no  artigo  23,  inciso  IV,  da  Lei  n.º  14.133/2023,
desnecessário se faz realizar o procedimento por meio de dispensa
eletrônica.
Amparo Legal: Art. 75, II, da Lei n.º 14.133/2021.
Valor Total Estimado: R$ 62.124,00 (sessenta e dois mil e cento e
vinte e quatro reais)
Menor  Orçamento  Apresentado  Por:  F.  E.  SILVA  -  CNPJ:
02.915.509/0001-90, com o valor total de R$ 61.845,00
Informações e Esclarecimentos: licitacaocmrf@gmail.com ou (84)
3373-2100.
 
Rodolfo Fernandes/RN, em 28 de fevereiro de 2025
 
Alan Cassio Monteiro Medeiros
Agente de Contratação
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